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PORTARIA Nº 5645, DE 26 DE JUNHO DE 2014.

“Nomeia Comissão Especial de Chamamento Público.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores para comporem a Comissão 
Especial de Chamamento Público:

Presidente: Patrícia Pereira – Matrícula 439644
Membro: Alexandre Resende Rocha – Matrícula 439649
Membro: Divino Batista Ramos – Matrícula 439719

Art. 2º - As atribuições da Comissão Especial de Chamamento Público 
serão de analisar e julgar o processo 111/2014, Chamamento Público 
001/2014, conforme as normas legais do Programa de Moradia do 
Governo Federal “Minha Casa Minha Vida”. 

Art. 3º - A presente portaria tem validade até o término dos trabalhos do 
processo 111/2014.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5646, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

“Nomeia Comissão Municipal processante.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições previstas no artigo 218, parágrafo único cumulado 
com artigo 205, I, da Lei Complementar nº 08/2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO, 
Matrícula nº 438982, RENATA ALVES CARDOSO FAGUNDES, 
Matrícula nº. 439087, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
COMISSÃO PROCESSANTE, incumbida de apurar, em 30 (Trinta) dias, 
a alegação de inassiduidade habitual do investigado(a)/servidor(a) 
MARCOS GAMA DE SOUZA, Matrícula nº 439178, no período de 
18/12/2012 a 16/12/2013, totalizando 34 (trinta e quatro) faltas 
interpoladas e injustificadas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5647, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz contratação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ANTONIO DE ARAUJO RIBEIRO, matrícula 439896, 
para o cargo de VIGILANTE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 
de agosto de 2001, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 13/06/2014 a 
31/12/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos de 13/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5648, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido CLAUBER LOURENÇO, matrícula 439684, 
ocupante do cargo de DIRETOR MÉDICO CLÍNICO, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/05/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo Licitatório 32/2014 - Dispensa 11/2014

Partes: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo e N.C.E. 
EMPREENDIMENTOS. Objeto: REFERE-SE À LOCAÇÃO DE DOIS 
IMÓVEIS, SENDO UM SITUADO NA RUA TITO FULGÊNCIO, Nº 128, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO 
CENTRAL E OUTRO SITUADO NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 
242, BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, CONFORME ART.24, INC. X, DA LEI 
8.666/93. Prazo: 01/05/2014 A 30/06/2014 - Valor: R$ 8.259,94. Data: 
30 de abril de 2014. MARDEN CUNHA - Presidente da Comissão 
Permanente de licitações.
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 PORTARIA Nº 5649, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz contratação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CLAUBER LOURENÇO, matrícula 439892, para o 
cargo de MÉDICO(A) PLANTONISTA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 01/06/2014 a 
31/12/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos de 01/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5650, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido FABIANA DOS SANTOS ROCHA, matrícula 
438575, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5651, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido FRANCIELLE COSTA ROMEIRO, matrícula 
439759, ocupante do cargo de COORDENADOR(A), lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/05/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5652, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz nomeação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FRANCIELLE COSTA ROMEIRO, matrícula 439759, 
para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO II, para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5653, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido HELIDA PIMENTA BARBOSA, matrícula 
439890, ocupante do cargo de P-II INGLÊS, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 11/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5654, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido MARLENE SILVA DE SOUZA, matrícula 
439865, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 11/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5655, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz contratação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar MURILO PORTO PINTO, matrícula 439893, para o 
cargo de ADVOGADO, lotado(a) na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 23/06/2014 a 31/12/2014.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos de 23/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5656, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido PAULO SEVERO BARBOSA CORTES, 
matrícula 19585, ocupante do cargo de MÉDICO(A) RADIOLOGISTA, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 14/06/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de Junho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5657, DE 01 DE JULHO DE 2014.

Concede prorrogação de LIP.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à THAISA FELICIA SOARES DE SA, matrícula 
40575, cargo de RECEPCIONISTA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, a prorrogação de LIP, nos termos do art.147 
da Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, no período de 01/07/2014 a 
30/06/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5658, DE 01 DE JULHO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar ABIGAIL DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 439777, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/07/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5659, DE 01 DE JULHO DE 2014.

Concede licença prêmio que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) CARLOS LUIZ MARQUES PENA, 
matrícula 36595, cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, pelo 
período de 01/07/2014 a 30/07/2014, sendo 01 mês, referente ao 
Quinquênio 1997/2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.


	Página 1
	Página 2

